
• Relação com o Cliente; 

• ERP, Processos e Automatização; 

• Segurança nos negócios;

• Data e Business Intelligence;

• Suply Chain Management; 

• Tecnologias Avançadas;

• Indústria 4.0; 

• Building Information Modeling;  

Áreas das Propostas de Serviços 

• Ter uma atividade económica principal ou secundária, no âmbito de um dos seguintes CAE: 

     061 – Telecomunicações

     062 – Consultoria e programação informática e atividades relacionadas

     063 – Atividades dos serviços de informação 

• Ter um volume médio de negócios igual ou superior a 250.000€ nos últimos 3 anos económicos; 

• Ter experiência comprovável de 3 anos de atividade em, pelo menos, um dos CAE; 

• Ter, pelo menos, 3 recursos humanos (não incluindo estagiários, trabalhadores independentes, 

avenças, consultores externos e sócios-gerentes não remunerados).

Principais critérios de elegibilidade (lista não exaustiva)

Acreditação de Empresas Fornecedoras de Serviços no 

Catálogo de Serviços de Transição Digital 

(Coaching4.0)
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